
 

RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO DO EDITAL 002/2024 ART. 8º HABILITAÇÃO DE
MÉRITO CULTURAL NAS SEGUINTES CATEGORIAS.

(RETIFICAÇÃO)

OUTRAS ÁREAS QUE NÃO AUDIOVISUAL.  

Apoio à realização da área cultural no município de Andirá através do art. 8º as demais 
áreas que não audiovisual através da lei 195/2022.

AMOSTRA DE ARTESANATO – PROJETOS APROVADOS.

Proponente Projeto Pontuação Cotista Valor
unitário

Crislene de Cássia 
Paschoalino

Pinturas em pedra
Zebra Poá. 80,66 Não R$ 2.500,00

Marcia Cristina 
Ferreira

Feira Curumim Raio 
de Luz.

75,33 Sim
Indígena

R$ 2.500,00

VALOR TOTAL DOS RECURSO DESTINADOS PARA OS
PROJETOS DE ARTESANATO.

R$ 5.000,00

AMOSTRA DE ARTESANATO

(PROJETO SUPLENTE)

Proponente Projeto Pontuação Cotista Valor
unitário

ART. 8º



 

Gabrielle de Oliveira Feira da Figueira 67,66 Não R$ 2.500,00

Sem recursos para execução deste projeto.

CATEGORIA AULAS DE MUSICA

Proponente Projeto Pontuação Cotista Valor unitário

Samuel de Lima 
Pereira

Jornada Musical 79 Sim R$ 10.565,00

VALOR TOTAL DOS RECURSOS DESTINADOS PARA O
PROJETO DE AULAS DE MUSICA.

R$ 10.565,00

CATEGORIA APRESENTAÇÃO MUSICAL INDIVIDUAL COM 02 SHOWS.
– PROJETOS APROVADOS.

 

Proponente Projeto Pontuação Cotista Valor unitário

Cristiano Sequeira 
Soares

Luau Sertanejo
91 Não R$ 1.200,00

Luzimar Ribeiro Pop Rock Acústico 89,66 Não R$ 1.200,00

Bruno Alberto 
Gasparini Balada Sertaneja 87,66 Não R$ 1.200,00

ART. 8º



 

VALOR TOTAL DOS RECURSOS DESTINADOS PARA OS
PROJETOS.

R$ 3.600,00

CATEGORIA APRESENTAÇÃO MUSICAL BANDA COM 01 SHOW.
– PROJETO APROVADO.

Proponente Projeto Pontuação Cotista Valor unitário
Do projeto

João Mendes da 
Silva

Banda Lado B Acústico 88 Não R$ 3.567,67

VALOR TOTAL DO RECURSO PARA ESSA CATEGORIA. R$ 3.567,67

Valor total investido dentro dos projetos culturais do artigo 8º que não audiovisual 
como constam no Edital 002/2024. 

R$ 22.732,67 (vinte e dois mil, setecentos e trinta e dois reais e sessenta e sete 
centavos) dos recursos da Lei Paulo Gustavo investidos no município de Andirá através 
do edital de 002/2024. 

ART. 8º


